1. Identificação do candidato:
	Nome complete:
	

	Graduação:
	Instituição:
	Início:                                     Conclusão:


2. Titulação: (Máximo 10 pontos)
	2.1-Especialização (mínimo de 360h) 

Área da Saúde – 6,0 pontos
Outra área: 3,0 pontos
	Curso:
	Início:                     Conclusão:

	
	Instituição:

	
	Cidade/UF:
	País:


3. Produção técnico-científica – Últimos 5 anos
Publicações no prelo somente serão pontuadas acompanhadas da carta de aceite da Editora ou Revista.

	Item
	Tipo
	Pontuação
	Auto pontuação
	Pontuação pela Comissão

	
	
	
	Nº de Itens
	Pontuação
	Nº de Itens
	Pontuação

	3.1
	Artigos completos publicados em periódicos indexados

	
	3.1.1 Qualis A1
	10
	
	
	
	

	
	3.1.2 Qualis A2
	08
	
	
	
	

	
	3.1.3 Qualis A3
	07
	
	
	
	

	
	3.1.4 Qualis A4
	06
	
	
	
	

	
	3.1.5 Qualis B1
	05
	
	
	
	

	
	3.1.6 Qualis B2
	04
	
	
	
	

	
	3.1.7 Qualis B3
	03
	
	
	
	

	
	3.1.8 Qualis B4
	02
	
	
	
	

	
	3.1.9 Qualis B5
	01
	
	
	
	

	
	3.1.10 Outras revistas com corpo editorial
	0,5
	
	
	
	

	
	3.1.11 Artigos nacionais ou internacionais que não estejam relacionados no Qualis do Comitê de Farmácia serão pontuados de acordo com o Fator de Impacto do JCR
	
	
	
	
	

	3.2
	Livros com ISBN (International Standard Book Number)

	
	3.2.1 Nacional
	5,0
	
	
	
	

	
	3.2.2 Internacional
	6,0
	
	
	
	

	3.3
	Capítulo de livro com ISBN
	
	
	
	
	

	
	3.3.1 Nacional
	3,0
	
	
	
	

	
	3.3.2 Internacional
	4,0
	
	
	
	

	3.4
	Trabalhos publicados e apresentados em eventos de Ensino, Pesquisa e Extensão

	
	3.4.1 Trabalho completo ou resumo expandido publicado em anais (>4 páginas) (máximo 10 pontos)

	
	3.4.1.1 Nacionais (Inclui eventos regionais e locais-CONPEEX)
	2,0
	
	
	
	

	
	3.4.1.2 Internacionais
	3,0
	
	
	
	

	
	3.4.2 Resumo publicado em anais (máximo 10 pontos)

	
	3.4.2.1 Nacionais (Inclui eventos regionais e locais)
	1,0
	
	
	
	

	
	3.4.2.2 Internacionais
	1,5
	
	
	
	

	
	3.4.3 Apresentação de poster em evento (máximo 10 pontos)

	
	3.4.3.1 Nacionais (Inclui eventos regionais e locais)
	
	
	
	
	

	
	3.4.3.2 Internacionais
	
	
	
	
	

	
	3.4.4 Apresentação oral de trabalho em evento (máximo 10 pontos)

	
	3.4.4.1 Nacionais (Inclui eventos regionais e locais)
	
	
	
	
	

	
	3.4.4.2 Internacionais
	
	
	
	
	

	3.5
	Atualização: Cursos, Congressos, disciplinas concluídas como aluno especial de pós-graduação Stricto Senso, na área de Farmácia ou áreas afins (máximo 2 pontos)

	
	3.5.1 Minicuso

	
	3.5.1.1 Carga horária máxima de 3h
	0,05
	
	
	
	

	
	3.5.1.2 Carga horária máxima de 7h
	0,10
	
	
	
	

	
	3.5.1.3 Carga horária máxima de 30h
	0,25
	
	
	
	

	
	3.5.1.4 Carga horária máxima de 120h
	0,50
	
	
	
	

	
	3.5.1.1 Carga horária superior a 120h (inclui aperfeiçoamento)
	1,0
	
	
	
	

	3.6
	Iniciação Científica/Extensão e Cultura: o comprovante deve incluir carga horária total. Pontuar conforme proporcionalidade para até no mínimo de 5 horas semanais de atividade.

	
	3.6.1 Programas de iniciação científica e tecnológica: PIBIC, PIVIC, PIBITI, PIVIT, CNPq, balcão, ou de outra entidade de fomento, ou bolsas de formação tecnológica. A comprovação deverá ser fornecida pelo órgão competente da Instituição ou pelo órgão de fomento do qual o aluno é bolsista.

	20h/semana/ano
3,0 pontos
	
	
	
	

	
	3.6.2 Iniciação Científica Voluntária não cadastrada por órgão competente da Instituição. A comprovação deverá ser fornecida pelo professor responsável com anuência direta da chefia imediata.
	20h/semana/ano
1,0 pontos
	
	
	
	

	
	3.6.3 Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde: PET. A comprovação deverá ser fornecida pelo órgão competente da Instituição ou pelo órgão de fomento do qual o aluno é bolsista.
	20h/semana/ano
3,0 pontos
	
	
	
	

	
	3.6.4 Programa de extensão e ensino: PROBEC, PROVEC, PROLICEN. A comprovação deverá ser fornecida pelo órgão competente da Instituição ou pelo órgão de fomento do qual o aluno é bolsista.
	20h/semana/ano
3,0 pontos
	
	
	
	

	
	3.6.5 Participação em ação de Extensão e Cultura cadastrada por órgão competente da Instituição. Certificado emitido com carga horária mínima de 5 horas de participação do aluno. A comprovação deverá ser fornecida pelo coordenador do projeto, por meio do órgão competente da Instituição ou pelo órgão de fomento do qual o aluno é vinculado. 
	0,50 ponto por semestre
	
	
	
	

	
	3.6.6 Ações de Extensão e Cultura Voluntária cadastrada por órgão competente da Instituição. A comprovação deverá ser fornecida pelo coordenador do projeto, por meio do órgão competente da Instituição ou pelo órgão de fomento do qual o aluno é vinculado.
	0,50 ponto por semestre
	
	
	
	

	
	3.6.7 Ações de Extensão e Cultura Voluntária não cadastrada por órgão competente da Instituição. A comprovação deverá ser fornecida pelo professor responsável com anuência direta da chefia imediata.
	20h/semana/ano
1,0 ponto
	
	
	
	

	
	3.6.8 Organização de evento
	5h de organização
0,25 ponto
	
	
	
	

	
	3.6.9 Palestras ministradas
	0,50 ponto
	
	
	
	

	3.7
	Programa de monitoria
	0,5 por semestre
	
	
	
	

	3.8
	Grupos de pesquisa (máximo de 4 pontos)

	
	3.8.1 Participação em grupos de pesquisa de outros programas
	0,5 ponto/ano
	
	
	
	

	
	3.8.2 Participação em grupos de pesquisa de docentes do PPGAAS
	2,0 pontos/ano
	
	
	
	

	
	3.8.3 Ter sido orientado em TCC pelo provável orientador
	1,0 ponto
	
	
	
	

	3.9
	Orientador de trabalhos acadêmicos: graduação e pós-graduação (máximo 8 pontos). Se atividade em andamento, pontuar a metade.

	
	3.9.1 Monografia/Trabalho de Conclusão de Curso
	1,0 ponto por trabalho concluído
	
	
	
	

	
	3.9.2 Trabalho de Conclusão de Especialização
	2,0 pontos por trabalho concluído
	
	
	
	

	
	3.9.3 Iniciação Científica (PIBIC, PIVIC, PITIT, PIVITI)
	2,0 pontos por ano
	
	
	
	

	
	3.9.4 Atividade de extensão e ensino (PROBEC,PROVEC, PROLICEN, PET)
	2,0 pontos por ano
	
	
	
	

	
	3.9.5 Orientação de monitor de disciplina de graduação
	1,0 por ano
	
	
	
	

	Pontuação do item 3
	
	
	

	4
	Participação em bancas examinadoras como membro titular (máximo 3 pontos). Serão pontuadas as participações comprovadas por meio de declaração fornecida pela Coordenação de Curso ou pelo Diretor da Unidade.

	
	4.1 Banca de trabalho de Conclusão de Curso de Graduação
	0,5 ponto
	
	
	
	

	
	4.2 Banca de trabalho de Conclusão de Curso de Especialização
	1,0 ponto
	
	
	
	

	
	4.3 Banca de concurso público/processo seletivo de professor
	1,5 ponto
	
	
	
	

	Pontuação do item 4
	
	
	

	5
	Atividade de ensino – Últimos 5 anos (máximo 3 pontos). Nos comprovantes deverão contar as horas semanais de atividades e carga horária total. 

	
	5.1 Ensino Superior
	50h 
0,50 ponto
	
	
	
	

	
	5.2 Ensino Médio e cursos técnicos
	50h
0,25 ponto
	
	
	
	

	Pontuação do item 5
	
	
	



	PONTUAÇÃO TOTAL OBTIDA:







Assinatura Eletrônica do Candidato: _____________________________________________________

